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LEI Nº 11.880, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 135/2026 - PROJETO DE LEI Nº 153/2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 340.715,52 
(trezentos e quarenta mil, setecentos e 
quinze reais e cinquenta e dois centavos), na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de abril de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 340.715,52 (trezentos e quarenta mil, setecentos e quinze reais e cinquenta 
e dois centavos), destinado à execução de projeto executivo de sistema de Soluções Baseadas 
na Natureza (SbN) de drenagem sustentável para prevenção e controle de erosão e 
assoreamento na microbacia hidrográfica do Córrego do Cupim, na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

02.17.03 SUBSECRETARIA DE PROJETOS, QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.542 CONTROLE AMBIENTAL 

18.542.0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL INTEGRADA 

18.542.0013.1 Projeto 

18.542.0013.1.363 FEHIDRO 026/2025 - "BACIA-ESPONJA - CÓRREGO 
DO CUPIM" 

 R$    340.715,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$    340.715,52  

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 
1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 340.715,52 
(trezentos e quarenta mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos), oriundo de 
convênio celebrado no âmbito do programa Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado 
de São Paulo S.A., contrato 026/2025, do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 (Lei 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 C

LA
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
86

0-
6C

F
6-

18
E

4-
4B

C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

86
0-

6C
F

6-
18

E
4-

4B
C

9



Prefeitura Municipal
de Araraquara 

 

 

Página 2 de 2 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de abril de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 29673/2026 (“ACFL”) 
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